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Requerente:  
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CERTIFICO que o PLENÁRIO , ao apreciar o processo em epígrafe, 

em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 
 

“O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para 
determinar ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco que, no prazo de 30 
(trinta) dias, proceda à alteração da Resolução n.º 264/2009, estabelecendo 
critérios efetivamente objetivos de convocação de juízes para substituir 
desembargadores, observando os critérios de antiguidade e merecimento, na 
forma disciplinada pela Resolução n.º 106 do CNJ, e a alternância entre os juízes 
a serem convocados, nos termos do voto do Relator. Presidiu o julgamento o 
Conselheiro Joaquim Barbosa. Plenário, 5 de fevereiro de 2013.” 
 

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
Joaquim Barbosa, Francisco Falcão, Carlos Alberto, Neves Amorim, Tourinho 
Neto, Ney Freitas, Vasi Werner, Silvio Rocha, José Lucio Munhoz, Wellington 
Cabral Saraiva, Gilberto Martins, Jefferson Kravchychyn, Jorge Hélio, Emmanoel 
Campelo e Bruno Dantas.  

 
Presente, representando o Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, o Secretário-Geral Cláudio Pereira de Souza Neto. Ausente, 
justificadamente, o Procurador-Geral da República. 

 
 

Brasília, 5 de fevereiro de 2013. 
 
 
 

Mariana Silva Campos Dutra 
Secretária Processual 

 


